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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
edura Municipal de 

Jalbt 

TO 

PAÇO 	CIPAL, aos 04 de dezembro de 199 

Secret. 	ministração 

ANTONIO F RNANDO SCA 
efeito Municipal 

VACA 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 422  /97 

Concede Gratificação Licenciatura Curta à servidora 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
FRANCISQUINI. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
• no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
FRANCISQUINI, portadora da Cédula de Identidade n.° 3.949.655-0-SSP-PR, na 
função de Professora, lota 	a Secretaria de Educação - Manutenção do Ensino de 1.0  
Grau, o percent 	e 25% (vinte e 

onsonância às sposições do artigo 239, inciso 
os Servido es Públicos do Município) , c/c à 
Trabalho a contar de 01 de dezembro de 

co por cento) de Gratificação Licenciatura Curta, 
nos termos d rocesso n.° 6582/97, em 
I da Lei Co plementar 018/92 (Estatuto 
Cláusula Tri ésima do Acordo Coletivo de 
1997. 
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